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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral de Vigilância de Arboviroses

  
NOTA INFORMATIVA Nº 38/2023-CGARB/DEDT/SVSA/MS

1. ASSUNTO

1.1. Atualização da Nota Informa�va nº 30/2023, que alerta acerca do aumento das arboviroses no Brasil, e errata dos dados do Distrito Federal.

2. ANÁLISE

2.1. A Coordenação Geral de Vigilância de Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente,
do Ministério da Saúde (CGARB/DEDT/SVSA/MS), em razão do aumento de casos de dengue e da dispersão do vírus chikungunya (CHIKV) no território nacional em
2023, tem as seguintes considerações:

 

Cenário Epidemiológico

2.2. Em 2023, entre as Semanas Epidemiológicas (SE) 1 a SE 48, foram no�ficados 1.601.848 casos prováveis de dengue no país, e coeficiente de
incidência de 788,8 casos/100 mil habitantes. Esses números representam um aumento de 15,8% quando comparados ao mesmo período do ano anterior
(1.382.665 casos prováveis e 680,9 casos/100 mil habitantes) Figuras 1 e 2. A par�r da SE 27 até a SE 48, foram no�ficados 180.830 casos prováveis, coeficiente de
incidência de 89,1 casos por 100 mil habitantes.

2.3.  

Figura 1 – Curva de casos prováveis de dengue, segundo semana epidemiológica de início dos sintomas. Brasil, 2022/2023.

                                      Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.4. A Região Geográfica com a maior coeficiente de incidência de dengue em 2023 é a Sul, com 1.289,8 casos por 100 mil habitante, seguida da Região
Sudeste, com 1.069,1 casos por 100 mil habitantes e Centro-Oeste, com 1.047,0 casos por 100 mil habitantes. Em números absolutos, mais da metade dos casos de
dengue de 2023 aconteceu na região sudeste (Figura 2).
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Figura 2. Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de dengue SE 1 a 48, por região e UF de residência, Brasil, 2022-2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.5. Foram confirmados 22.756 casos de dengue com sinais de alarme e de dengue grave, o que representa um aumento de 17,8% (22.756/19.321) em
relação ao mesmo período do ano anterior. As regiões com maior número absoluto de casos graves e de casos de dengue com sinais de alarme é a Região Sudeste,
com 9.990 casos (Figura 3). Foram confirmados 1.053 óbitos, com taxa de letalidade de 0,065%, esses números representam um aumento de óbitos de 5,4% em
relação ao mesmo período do ano anterior, em que foram confirmados 999 óbitos (taxa de letalidade de 0,072%), no entanto, a taxa de letalidade teve redução de
13,3%. Cabe ressaltar que 217 óbitos permanecem em inves�gação em 2023. Somente no período da SE 27 a 48, foram confirmados 83 óbitos e 111 permanecem
em inves�gação.

2.6. Quanto à distribuição geográfica dos óbitos, a Região Sudeste confirmou o maior número até o momento, com destaque para os estados de São
Paulo com 278 óbitos, Minas Gerais com 192, e Espírito Santo com 90, taxas de letalidade de 0,08%, 0,05% e 0,07%, respec�vamente. Na Região Sul, foram
confirmados 278 óbitos, com taxa de letalidade de 0,07% (Figura 3 e 4).
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Figura 3. Número de casos confirmados de dengue com sinais de alarme e dengue grave até a SE 48, por região e UF de residência, Brasil, 2022-2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

Figura 4– Coeficiente de incidência de dengue e óbitos, segundo Unidade Federada, Brasil, SE1 a SE48/2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.7. Em relação ao perfil dos óbitos confirmados de dengue, houve predomínio do sexo masculino com 47%, quanto a faixa etária, a maior parte dos
óbitos ocorreu em indivíduos acima de 60 anos, 60% (628/1.053), sendo a mediana de idade de 65 anos, variando de < 1 ano a 105 anos (Figura 5).
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Figura 5 – Óbitos confirmados por dengue, segundo sexo e faixa etária, Brasil, SE1 a SE48 de 2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.8. Em 2023, predominou até o momento os soro�pos DENV-1 e DENV-2, no entanto a par�r da  SE09, o soro�po DENV-3 começou a ser iden�ficado no
país, no estado de Roraima. No momento (até a SE48), o DENV-3 já foi iden�ficado também no estado de São Paulo, Minas Gerais e Pernambuco.

2.9. Destaca-se que o soro�po DENV-3 teve circulação importante no Brasil no período de 2004 a 2008, quando foi o soro�po predominante no país.
Após este período não houve detecção significa�va do soro�po no cenário epidemiológico nacional, em que se alternaram o DENV-4, DENV-2 e DENV-1
predominantemente.

Figura 6- Distribuição de soro�pos DENV segundo Unidade Federada e número de amostras posi�vas para DENV-3. Brasil, SE01 a SE48/2023.

Fonte: GAL e Secretarias de Saúde, dados de 04/12/2023.

 

2.10. Quanto ao chikungunya, em 2023, no período compreendido entre a SE1 a SE48, foram no�ficados 149.901 casos prováveis no país (coeficiente de
incidência de 71,6 casos/100 mil habitantes). Esses números representam uma redução de 45% quando comparados ao mesmo período de 2022, quando foram
no�ficados 264.365 casos prováveis (123,9 casos/100 mil habitantes).

2.11. A região sudeste apresenta o maior número de casos e o maior coeficiente de incidência. Na análise por unidade federada, os maiores coeficientes
de incidência são observados nos estados de Minas Gerais com 438,3 casos por 100 mil habitantes, Tocan�ns, com 306,8 casos por 100 mil habitantes, e Espírito
Santo, com 136,6 casos por 100 mil habitantes (Figuras 7 e 8).
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Figura 7 – Curva de casos prováveis de chikungunya, segundo semana epidemiológica de início dos sintomas. Brasil, 2022/2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

Figura 8 - Número de casos prováveis e coeficiente de incidência (casos por 100 mil hab.) de chikungunya SE 1 a 48, por região e UF de residência, Brasil, 2022-
2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.12. Até a SE 48, foram confirmados 100 óbitos por chikungunya e 40 permanecem em inves�gação. Quanto à distribuição geográfica dos óbitos, a Região
Sudeste confirmou o maior número até o momento, com destaque para o estado de Minas Gerais com 41 óbitos (Figuras 9 e 10).
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Figura 9 - Número de óbitos confirmados e em inves�gação de chikungunya até a SE 48, por região e UF de residência, Brasil, 2022-2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

Figura 10 – Coeficiente de incidência de chikungunya e óbitos, segundo Unidade Federada, Brasil, SE1 a SE48/2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

 

2.13. Quanto a faixa etária e sexo dos óbitos confirmados de chikungunya, observa-se predominância do sexo masculino 55% (55/100), 53% em indivíduos
com idade maior ou igual a 60 anos, sendo  a mediana de idade dos óbitos de chikungunya foi de 64 anos, variando de < 1 ano a 98 anos (Figura 11).
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Figura 11 – Óbitos confirmados por chikungunya, segundo sexo e faixa etária, Brasil, SE1 a SE48 de 2023.

Fonte: Sinan Online, dados extraídos em 04/12/2023 sujeitos à alteração. * DF dados encaminhados pela SES/DF.

Assistência

2.14. A infecção pelo vírus dengue pode ser assintomá�ca ou sintomá�ca. Quando sintomá�ca, causa uma doença sistêmica e dinâmica de amplo espectro
clínico, variando desde formas oligossintomá�cas até quadros graves, podendo evoluir para o óbito. Por ser uma doença dinâmica e sistêmica, os casos podem
evoluir para remissão dos sintomas, ou podem agravar-se exigindo constante reavaliação e observação, para que as intervenções sejam oportunas e para reduzir a
gravidade e o óbito. A maior parte dos casos graves ocorre pelo extravasamento plasmá�co, portanto, a observação cuidadosa e o uso racional de líquidos
intravenosos são essenciais. Outras manifestações clínicas indicam gravidade, tais como hemorragias graves e comprome�mento grave de órgãos.

2.15. O profissional de saúde, assim como a população, devem ficar atentos aos sinais de alarme que indicam que a doença está se agravando e desta
forma requer maiores cuidados, conforme quadro abaixo:

Quadro 1 - Sinais de alarme na dengue.

Fonte: Dengue : diagnós�co e manejo clínico : adulto e criança – 5. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2016.

 

2.16. Em relação ao chikungunya, os sinais e sintomas são clinicamente parecidos aos da dengue – febre de início agudo, dores ar�culares e musculares,
cefaleia, náusea, fadiga e exantema, no entanto, a principal manifestação clínica que a difere são as fortes dores nas ar�culações, que muitas vezes podem estar
acompanhadas de edema.

2.17. A doença pode apresentar três fases: fase inicial aguda, cujos sintomas podem persis�r por até duas semanas, fase pós-aguda, com sintomas
persistentes por até três meses, e a fase crônica, com persistência da dor por anos. A chikungunya tem caráter epidêmico, com elevada taxa de morbidade
associada à artralgia persistente, tendo como consequência a redução da produ�vidade, da qualidade de vida e alta sobrecarga dos serviços de saúde.

2.18. Além do acome�mento ar�cular, algumas manifestações extra-ar�culares podem ocorrer e indicam gravidade, conforme quadro abaixo (Quadro 2).

Quadro 2 - Manifestações graves de chikungunya.

Fonte: Chikungunya: Manejo Clínico. Ministério da Saúde, 2017.
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2.19. Casos de transmissão ver�cal podem ocorrer quase que exclusivamente quando a gestante é acome�da próximo ao parto, podendo resultar em uma
infecção neonatal grave. Destaca-se que o recém- nascido infectado, em geral, é assintomá�co nos primeiros dias, com surgimento de sintomas a par�r do quarto
dia (três a sete dias), que incluem a presença de febre, síndrome álgica, recusa da mamada, exantemas, descamação, hiperpigmentação cutânea e edema de
extremidades. As formas graves são frequentes nesta faixa etária, como o surgimento de complicações neurológicas, hemorrágicas e acome�mento miocárdico
(miocardiopa�a hipertrófica, disfunção ventricular, pericardite). Os quadros neurológicos, também reconhecidos como sinal de gravidade nesta faixa etária, incluem
meningoencefalites, edema cerebral, hemorragia intracraniana, convulsões e encefalopa�a. Além dos neonatos, os idosos e pessoas com comorbidades são grupos
de atenção prioritária.

2.20. A organização dos serviços de saúde, especialmente em situação de epidemia, é uma medida importante para evitar a ocorrência do óbito por
dengue e chikungunya, e para atender a alta demanda por assistência, conforme proposto no documento Diretrizes para a organização dos serviços de atenção à
saúde em situação de aumento de casos ou de epidemia por arboviroses (h�ps://www.gov.br/saude/pt- br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/svsa/chikungunya/diretrizes-para-a-organizacao-dos-servicos-de- atencao-a-saude-em-situacao-de-aumento-de-casos-ou-de-epidemia-por-
arboviroses/view). A implantação do acolhimento com classificação de risco para dengue é de vital importância para que o correto estadiamento ofereça
tratamento prioritário e oportuno para os casos com sinais de alarme e para os casos graves.

Análise do risco epidemiológico

2.21. A Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde (OPAS/OMS) emi�u em setembro de 2023, um alerta diante ao aumento de
casos de dengue na América Central e no Caribe reforçando que os Estados Membros revisem os planos de preparação e resposta, mantenham as ações de
vigilância, diagnós�co precoce e tratamento de casos de dengue e outras arboviroses, com o obje�vo de prevenir complicações e óbitos associadas a essas doenças
(h�ps://www.paho.org/pt/documentos/alerta- epidemiologico-aumento-casos-dengue-na-america-central-e-no-caribe-15-setembro).

2.22. Além disso, nos úl�mos anos, tem ocorrido mudanças climá�cas caracterizadas pelas alterações nos padrões de precipitação, de temperaturas e
probabilidade maior de eventos climá�cos extremos como as inundações, secas extremas e ondas de calor. Esses fenómenos climá�cos têm o potencial de afetar a
proliferação de vetores transmissores de doenças virais principalmente as arboviroses, a sua propagação para varias localidades e consequentemente o aumento
da possibilidade de transmissão dessas doenças.

2.23. Neste sen�do, em outubro de 2023, a OMS emi�u um documento sobre a análise da situação de saúde pública para os países afetados pelo El Niño
entre o mês de outubro e dezembro de 2023. O Brasil está entre os países sob efeitos desse fenômeno climá�co. Dentre as ameaças de saúde pública que esse
padrão climá�ca pode causar são as arboviroses urbanas, dengue, Zika e chikungunya com consequências determinadas como graves
(h�ps://www.who.int/publica�ons/m/item/public-health-situa�on-analysis--el- ni-o-(october-december-2023).

2.24. Esta mudança de transmissão relacionada as mudanças climá�cas foram constadas em 2023, com a alta transmissão em algumas UF do país, em
períodos que normalmente seriam de baixa transmissão. O relatório "Reflexões sobre o risco de arboviroses em 2024" elaborado pela equipe de Infodengue da
Fundação Oswaldo Cruz, em outubro de 2023, aponta que estão previstos cerca de 2.211.873 casos suspeitos de dengue (variando de 837.059 - 3.586.686) para o
ano de 2024 no Brasil. A equipe usou um modelo esta�s�co de previsão e se baseou na série histórica de dados a par�r de 2015. No caso de es�ma�vas por
Unidades Federadas (UF), há expecta�va de aumento em quase todas as UF com destaque para a Região Nordeste. O modelo ainda mostra possibilidade de queda
de casos em algumas UF, mas há incertezas quanto à isso.

2.25. Por fim, é importante destacar a reemergência e a rápida dispersão do soro�po DENV-3 no território nacional, com alto número de indivíduos
susce�veis, torna o cenário epidemiológico ainda mais propício ao aumento da transmissão de dengue em 2024 e a possibilidade de uma epidemia de maiores
proporções que as já documentadas na série histórica do País. Bem como a possibilidade de alta transmissão de chikungunya em municípios de grande porte, com
altas taxas de ataque e sobrecarga dos serviços de saúde, absenteísmo, cronificação e óbitos.

3. RECOMENDAÇÕES

3.1. Diante do cenário exposto, com tendência de aumento de casos e transmissão sustentada no país, recomenda-se:

a) No�ficar os casos de dengue mediante a suspeita clínica, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº 217, de 1º de março de 2023. Os óbitos
suspeitos ou confirmados são de no�ficação imediata, em até 24 horas;

b) Inserir os dados no Sinan o mais rápido possível, de maneira a orientar as ações de controle vetorial e organização dos serviços de saúde para
acompanhamento dos pacientes;

c) Monitorar o coeficiente de incidência ao longo das semanas epidemiológicas de início de sintomas por meio do uso do diagrama de controle ou
curva epidêmica, com vistas à iden�ficação do aumento dos casos além do esperado (cenário epidêmico), conforme recomendado no Plano de
con�ngência para resposta às emergências em saúde pública por dengue, chikungunya  e     Zika,    2022;

d) Os estados e munícipios podem consultar o site do Infodengue para monitorar as áreas em alerta. Link de acesso: h�ps://info.dengue.mat.br/;

e) Inves�gar os óbitos logo após a no�ficação, para iden�ficar necessidades de reorganização de fluxos de atendimento e de preparação da rede
assistencial, evitando ocorrência de novos óbitos;

f) Coletar amostras laboratoriais na primeira oportunidade de acesso do paciente ao sistema de saúde. Para confirmação dos casos por RT-PCR no
sangue, soro/plasma. Para dengue e Zika, coletar até o 5º dia de início de sintomas, para chikungunya até o 8º dia de início de sintomas, Zika
detecção de RT-PCR na urina até 15 dias após o início dos sintomas. Para confirmação sorológica, coletar amostras a par�r do 6º dia de início de
sintomas;

g) U�lizar o diagnós�co laboratorial específico como ferramenta de vigilância, e não para definição de conduta clínica. Estão disponíveis na rede
de Laboratórios de Saúde Pública, os testes de biologia molecular mul�plex, teste de an�geno NS1 ELISA, e de sorologia IgM e IgG;

h) Realizar o diagnós�co diferencial de dengue com outras doenças febris agudas associadas à artralgia, tais como Zika e chikungunya. Outros
diagnós�cos diferenciais incluem síndromes febris exantemá�cas, síndromes hemorrágicas, viroses respiratórias malária, leptospirose, febre
reumá�ca, artrite sép�ca, Zika e Febre do Mayaro;

i) Intensificar as ações de enfrentamento, de acordo com o nível de alerta local, conforme sugerido no Plano de con�ngência para resposta às
emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e Zika;

j) Realizar capacitação dos profissionais de saúde para reconhecer os casos e ofertar o manejo clínico adequado, conforme documentos oficiais
do Ministério da Saúde como a guia de vigilância em saúde, guias de manejo clínico, as notas técnicas informa�vas, a fim de subsidiar as ações de
vigilância epidemiológica, controle vetorial e assistência em saúde. Esses documentos podem ser consultados em: h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/saude-de-a-a-z;

k) Organizar os serviços de saúde para garan�r o acesso, incluindo a oferta de horários estendidos de atendimento. A maioria dos casos de
dengue e chikungunya não exigem internação, portanto, as unidades de Atenção Básica devem se organizar para atender a maior     parte da 
demanda, conforme orientações disponíveis em Diretrizes para a organizacao dos servicos de atencao a saude em situacao de aumento de casos
ou de epidemia por arboviroses; 

l) Prover atenção especial no atendimento dos casos de dengue com sinais de alarme ou gravidade, os quais exigem leitos de observação e de
internação, respec�vamente, por ter maior probabilidade de evoluir para óbito se não forem manejados adequadamente;

m)Prover atenção diferenciada aos casos que apresentem condições clínicas especiais e/ou de risco social ou comorbidades, bem como lactentes
– menores de 2 anos –, gestantes, adultos com idade acima de 65 anos;

n) O manejo dos casos de dengue deve se basear na classificação de risco, conforme estadiamento clínico. Ressalta-se que a dengue é uma
doença dinâmica e pode haver mudanças repen�nas de classificação e consequentemente, a reavaliação da condução clínica é necessária durante
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todo o acompanhamento. Solicitar exames inespecíficos para dengue, conforme indicação do Guia de Manejo Clínico, tais como hemograma,
contagem de plaquetas, dosagem de albumina, além de outros exames complementares conforme critério médico;

o) Considerando a necessidade de prescrição de cor�coides e an�-inflamatórios não esteroides (Aine) na fase pós-aguda de chikungunya, os
seguintes exames devem ser solicitados: ureia, crea�nina, aspartato aminotransferase (AST), alanina aminotransferase (ALT), glicemia de jejum e
hemograma, além de outros exames complementares conforme avaliação médica;

p) Gestantes e neonatos cujas mães �veram suspeita ou confirmação para chikungunya nas úl�mas semanas de gestação, bem como pessoas com
comorbidades e idosos são grupos de risco e devem ter atenção especial no manejo clínico;

q) O diagnós�co diferencial de chikungunya é feito com outras doenças febris agudas associadas à artralgia. O clínico deve estar atento para
causas potencialmente fatais e que exijam conduta medicamentosa específica imediata, como artrite sép�ca. Na epidemiologia atual, o principal
diagnós�co diferencial, durante a fase aguda, é a dengue. Outros diagnós�cos diferenciais incluem malária, leptospirose, febre reumá�ca, artrite
sép�ca, Zika e Febre do Mayaro;

r) Os sinais de gravidade podem surgir nas fases aguda e pós-aguda, e devem ser pesquisados em todo paciente com chikungunya. São sinais de
gravidade o acome�mento neurológico (irritabilidade, sonolência, dor de cabeça intensa e persistente, crises convulsivas e déficit de força), dor
torácica, palpitações e arritmias (taquicardia, bradicardia ou outras arritmias), dispneia, redução de diurese ou elevação abrupta de ureia e
crea�nina, sinais de choque, instabilidade hemodinâmica, vômitos persistentes, sangramento de mucosas e descompensação de doença de base;

s) Os pacientes de chikungunya que apresentam sinais de gravidade ou que apresentem critérios de internação (neonatos) devem ser
acompanhados em unidades com leitos de internação;

t) Intensificar as ações de visitas domiciliares, bem como a vistoria e tratamento de depósitos de água, quando recomendado;

u) Realizar ações de bloqueio de transmissão, tão logo sejam detectadas as primeiras no�ficações de casos suspeitos de arboviroses;

v) Envolver os setores parceiros (educação, meio ambiente, defesa civil, planejamento, assistência social etc.) nas ações de controle vetorial;

w) Implementar as medidas previstas nos Planos de Con�ngência para Resposta às Emergências em Saúde Pública por dengue, chikungunya e
Zika, instrumento norteador para a tomada de decisão; e

x) Reforça-se a importância da comunicação junto a população, para que redobrem a atenção quanto a existência de criadouros do Aedes em suas
residências, sejam sensibilizados quanto ao surgimento de sinais e sintomas compa�veis com arboviroses e que procurem os serviços de saúde,
imediatamente.

4. CONCLUSÃO

4.1. As recomendações con�das nesta Nota Informa�va poderão ser revistas conforme alteração da situação epidemiológica.

4.2. Maiores  informações podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde (h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z).
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